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Aviso Público N.° 01/2020

Nos termos da alínea (o) do número 1 do Artigo 33 da Lei Orgânica do VIII Governo Constitucional N.°14/2018, o Ministério

do Petróleo e Minerais possui o mandato para conduzir os procedimentos relativos ao licenciamento ambiental dos setores

petrolífero e mineiro e para conceder as respetivas licenças ambientais a estes setores. O Ministro do Petróleo e Minerais é,

assim, designado como Autoridade Superior Ambiental para os setores petrolífero e mineral, ao abrigo do Decreto-Lei N.°5/

2011, de 9 de fevereiro, sobre Licenciamento Ambiental.

Nos termos do número 4 do Artigo 14 e do número 4 do Artigo 21 do Decreto-Lei N.°5/2011, é requerido à Autoridade

Superior Ambiental que publique a sua decisão sobre a aprovação do EAI, bem como do PGA do projeto que se segue, e

ainda as autorizações para a emissão da Licença Ambiental.

N.° Proponente do Projeto Descrição 
1 Star King Raw Material 

Industry Unipessoal, Lda 
Setor do Projeto Downstream/ Upstream/ Mineral 
Título do Projeto Estração Material Construção  
Tipo do Projeto Pedreira de areia 
Localização do Projeto Aldeia Gazolo, Suco Belecasac, 

Posto-Administrativo Maucatar, 
Municipio Covalima 

Categoria do Projeto B 
Duração do Projeto - 
Documentos 
Aprovados 

Plano de Gestão Ambiental Rev-1, 
2020, 002/SRMI/III/2020 

Descrição do Projeto O projeto é de extração de areias 
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Descrição do Projeto O projeto é de extração de areias 
e cascalho. 
 
A área ocupada é de 5.5 hectares 
com o volume de produção de 
4320 m3 por ano. 

 
O projeto envolve equipamentos 
pesados como máquinas 
escavadoras e camionetas. 
 
O proponente compromete-se a 
desmantelar e reabilitar o terreno 
quando os materiais são 
declarados não viáveis ou há 
outras circunstâncias baseadas nas 
leis e regulamentos aplicáveis  

2 Profrawijaya Unipessoal, 
Lda 

Setor do Projeto Downstream/ Upstream/ Mineral 

  Título do Projeto Estração Material Construção  
Tipo do Projeto Pedreira de areia 
Localização do Projeto Aldeia Caimeo Lorosa’e, Suco Dato, 

Posto-administrativo Bazartete, 
Municipio Liquica 

Categoria do Projeto B 
Duração do Projeto - 
Documentos 
Aprovados 

Plano de Gestão Ambiental Rev-01, 
2020, 006/P/III/2020 

Descrição do Projeto O projeto é de extração de areias. 
 
A área ocupada é de 1.83 hectares 
com o volume de produção de 
5000 m3 por ano. 

 
O projeto envolve equipamentos 
pesados como máquinas 
escavadoras e camionetas. 
 
O proponente compromete-se a 
desmantelar e reabilitar o terreno 
quando os materiais são 
declarados não viáveis ou há 
outras circunstâncias baseadas nas 
leis e regulamentos aplicáveis  

3 Natureza Timor Naroman, 
Lda 

Setor do Projeto Downstream/ Upstream/ Mineral 

  Título do Projeto Estração Material Construção  
Tipo do Projeto Pedreira de areia 
Localização do Projeto Aldeia Fatisi, Suco Bouclelo, Posto-

administrativo Laulara, Municipio 
Aileu 

Categoria do Projeto B 
Duração do Projeto - 
Documentos 
Aprovados 

Plano de Gestão Ambiental Rev-2, 
2020, 10/KS/NTN-III/2020 
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Aprovados 2020, 10/KS/NTN-III/2020 
Descrição do Projeto O projeto é de extração de areias. 

 
A área ocupada é de 300 metro 
quadrado com o volume de 
produção de 4320 m3 por ano. 

 
O projeto envolve equipamentos 
pesados como máquinas 
escavadoras e camionetas. 
 
O proponente compromete-se a 
desmantelar e reabilitar o terreno 
quando os materiais são 
declarados não viáveis ou há 
outras circunstâncias baseadas nas 
leis e regulamentos aplicáveis  

 

Hermenegildo Augusto Cabral Pereira

Ministro do Petróleo e Minerais em Exercício

Ministro de Estado da Presidência do Conselho de Ministros


